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LEI N°. 2.626/2015.

Alfera a Lei n°® 2.619/2015

ores do Indaia, Estado de Minas Gerais, através de

seu Plenario, APROVA, e eu, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 1° item | ¢ 1l da Lei n° 2.619/2015, passa a vigorar com a

seguinte redagéo:

| — APAE, até o valor de R$115.000,00;

I — Dispensgario dos pobres de Dores do Indaia, até o valor de
R$65.000,00; |

Il — Liga Municipal de Desportos de Dores do Indaia, até o
valor de R$1 0.0_00,00;

AV Assoc_:iagéo/Comissc")es dos Congadeiros de Dores do

Indaid, até g valor de R$60.000,00;
V — Sindicato Rural de Dores do Indaia, até o valor de
R$80.000,00;

i V| — Circuito Turistico Caminhos do Indaia, atée o valor de
R$5.000,00
VII — Comuhidade Terapéutica Francisco de Assis, até o valor

de R$15.00

VIl — Assoq

Esperanca

IX — Assoc

Minas, até ¢

0,00;
:iagé'b de Protecdo aos Animais Orcino Guimaraes

Animal, até o valor de R$24.000,00;

acdo de Combate ao Céncer do Cent
) valor de R$18.000,00;
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X — Santa Gasa de Misericordia Dr. Zacarias, até o valor de
R$1.104.000,00.

X| — Zacarias Futebol Clube, até o valor R$15.000,00;
X|I — Dorense Futebol Clube, até o valor de R$15.000,00;

XIll — Paréquia Nossa Senhora das Dores, até o valor de
R$15.000,00;

XIV — Vila Nova Futebol Clube, até o valor de R$15.000,00;
XV — ONG “Sol Nascente”, até o valor de R$5.000,00;

XVI — Estudantes do Ensino Superior, até o valor de

R$50.000,00;

XVII — Assotiacdes Evangélicas, até o valor de R$40.000,00;

XVIII — Clube dos Motociclistas de Dores do Indaia/MotoFest,
até o valor de R$45.000,00;

XIX — Assotiacdo dos Produtores Rurais da Comunidade S&o

Bento até o valor de R$ 20.000,00;

XX — Assodiacdo dos Produtores de Antas dos Coelhos até o
valor de R$[20.000,00;

XXI — Manutencéo de termo de Parceria/Prefeitura de Serra da
Saudade/Instituto Educar até o valor de R$ 26.000,00.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Dores do Indaia, 06-de maxco de 2015.

jnaldo AnténioZica da Costa

Prefeito Municipal




